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pRoJETo DE RESoLUçÃo Ne J},!_, DE zs DE JUtHo DE 2023.

ApRovA coM REssArvAS, As coNTAs oo exencÍcto oe

2O2O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO

LÉRto/pE, Do GEsroR sR. RENATo UMA DE SALES,

DELIBERANDO SOBRE O PARECER DO TCE/PE PROCESSO TC

Ne 21100483-2.

A coMtssÃo PERMANENTE DE F|NANçAS E oRçAMENTo DA CÂMARA MUNtctpAL DE

VERTENTE DO tÉRlO, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento

lnterno desta Casa, bem como, §2e do art.31 da Constltuição Federal, submete à apreclação da Mesa

Diretora desta Casa o seguintê Projeto de Resolução:

Art. le Ficam APROVADAS COM RESSALVAS as contas referente ao exercício de 2020 da Prefeitura

Municipal de Vertente do Lério, que tinha como gestor responsável o 5r. Rênato Lima de Sales, nos termos

do Parecer Prévio exarado pelo ínclito Tribunal de Contas do Estado de Peínambuco, nos autos do

Processo TC n" 21100483-2.

Art. 2e O placar da votação foi de OB votos a Íavor da aprovação das contas elvotos contra.

Art. 3e Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vêrtente do Lério, 25 de julho de 2023
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